Of. nº 340/13-SG.                                  Esteio, 03 de abril de 2013.



Senhora Coordenadora,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 02 de abril, solicita a Vossa Senhoria, a regularização da situação do corpo docente da Escola Estadual Maria Sirlei Vargas Ferraz, especificamente no ensino médio noturno, de maneira a não ocorrer mais a falta de professores.
Justifica o vereador, que a falta de professores prejudica a qualidade do ensino e contribui para a evasão escolar. Sendo assim, o presente requerimento visa buscar a solução para o problema para que não restem prejudicados os alunos da escola.
Sem mais, e na expectativa da providência, renovamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,

Presidente.
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